
 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício nº 141/2026/ALPB/GP           

     João Pessoa, 24 de março de 2026. 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto: Autógrafo nº 2.052/2026 - Projeto de Lei nº 3.839/2025 
 

 

 

 

  Senhor Governador, 

 

 

  Participo a Vossa Excelência o Autógrafo nº 2.052/2026, referente ao Projeto 

de Lei nº 3.839/2025, de autoria da Deputada Estadual Francisca Motta, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade das concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, água e gás, no 

Estado da Paraíba, de publicizarem o aplicativo Maria da Penha Virtual nas faturas mensais 

dos consumidores, que permite solicitar medidas protetivas, e dá outras providências”. 

 

 

  Atenciosamente, 

 
 

 
Assembleia Legislativa da Paraíba – Praça João Pessoa, s/n, Centro – João Pessoa/PB 

CEP 58013-900 –Tel.: (83) 3214-4500 – E-mail: presidencia@al.pb.leg.br 



 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

AUTÓGRAFO Nº  2.052/2026 

PROJETO DE LEI Nº 3.839/2025 

AUTORIA: DEPUTADA FRANCISCA MOTTA 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 

concessionárias de serviços públicos de 

energia elétrica, água e gás, no Estado da 

Paraíba, de publicizarem o aplicativo Maria 

da Penha Virtual nas faturas mensais dos 

consumidores, que permite solicitar medidas 

protetivas, e dá outras providências. 

 

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º Ficam as concessionárias de água, energia elétrica e gás do Estado da Paraíba, 

incumbidas em divulgar o aplicativo Maria da Penha Virtual nas faturas mensais de consumo, que 

permite solicitar medidas protetivas. 

 
Parágrafo único. O aplicativo Maria da Penha Virtual de que trata o caput tem a 

finalidade de dar informação, conhecimento e segurança às mulheres vítimas de violência 

doméstica no Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei impõe ao infrator o pagamento de multa 

no valor de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência do Estado da Paraíba – UFR-PB. 

 

Art. 3º Esta Lei poderá ser regulamentada conforme a conveniência do Poder Público. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 

Pessoa, 24 de março de 2026. 

 


